
TERESINA - PITerça-feira, 19 de abril de 2005 - Nº 072

4

O U T R O S

P. P.  14326
3-3

dessa Comissão, e em consonância com o art. 3º da Lei 8.666/93, o procedimento
licitatório tem como base a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, bem como o da probidade
Administrativa. Como os preços propostos estão desconforme com o Registro de
Preços do Estado do Piauí, publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí, Edições de
Nºs. 158 e 160. Diante disso aprovo o parecer da Comissão Permanente de Licitação,
deixo de adjudicar aos licitantes vencedores, revogando nos termos do artigo 38,
inciso IX da Lei. 8.666/93.
Publique-se e cumpra-se, para garantia dos recursos assegurados na citada Lei.

Teresina – PI, 03 de março de 2005

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e

Recursos Naturais
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EXTRATO 3.º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO  N.º 001/2001 – FAPEPI/SEFAZ

CONVENENTES: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ -
CNPJ n.º 00.422.744/0001-02 e a SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
– CNPJ  n.º 06.553.556/0001-91. OBJETO: Termo Aditivo para prorrogação da vigência
do Convênio n.º 001/2001, para até 13/04/2006. FUNDAMENTO LEGAL: IN-STN n.º
01/97 e Lei nº 8.666, de 21/06/93. VIGÊNCIA:  12 (doze) meses.  DATA DE ASSINATURA:
13/04/2005. SIGNATÁRIOS: ACÁCIO SALVADOR VÉRAS E SILVA - Presidente da
FAPEPI e Antônio Rodrigues de Sousa Neto – Secretário.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS
ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” REFERENTE AO CONVITE N.º 007/2005

PROCESSO SSP/PI N.º1074/2005.

Às nove horas do dia treze de abril de dois mil e cinco (13.04.2005), na sala de licitações da
Secretaria de Segurança Pública do Piauí, sito na rua Barroso, n.º 219/s, Centro, Teresina -
Piauí, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, formada pelos servidores Raimundo
Rodrigues Júnior, João Peres de Andrade Filho, Stuart Mill de Carvalho Soares e
Raimundo Viana da Costa, designada pela PORTARIA n.º 12.000-285/2004, para, sob a
presidência do primeiro e a égide da Lei n.º 8.666/93, proceder o recebimento e a abertura
dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” do Convite supracitado. A Comissão aguardou o
prazo de 15 (quinze) minutos, não tendo comparecido empresa para realização do
procedimento licitatório. Declarada assim, deserta a licitação, a Comissão decidiu por abrir
o prazo para realização do procedimento, ficando marcado para o dia vinte e cinco de abril
do corrente ano (25.04.2005), às quinze (15:00) horas para proceder ao procedimento
licitatório. A Comissão sugere a publicação dessa ata no Diário Oficial do Estado. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se a presente ata que foi assinada
por todos os presentes.

Raimundo Rodrigues Júnior                                   Stuart Mill de Carvalho Soares
Presidente da CPL                                                      Membro da CPL

Bel. João Peres de Andrade Filho                             Raimundo Nonato Viana da Costa
Membro da CPL                                                              Membro da CPL

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS
ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” REFERENTE AO CONVITE N.º 010/2005

PROCESSO SSP/PI N.º1257/2005.

Às nove horas do dia dezoito de abril de dois mil e cinco (18.04.2005), na sala de licitações
da Secretaria de Segurança Pública do Piauí, sito na rua Barroso, n.º 219/s, Centro, Teresina
- Piauí, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, formada pelos servidores Raimundo
Rodrigues Júnior, João Peres de Andrade Filho, Stuart Mill de Carvalho Soares e
Raimundo Viana da Costa, designada pela PORTARIA n.º 12.000-285/2004, para, sob a
presidência do primeiro e a égide da Lei n.º 8.666/93, proceder o recebimento e a abertura
dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” do Convite supracitado. A Comissão aguardou o
prazo de 15 (quinze) minutos, não tendo comparecido empresa para realização do
procedimento licitatório. Declarada assim, deserta a licitação, a Comissão decidiu por abrir
o prazo para realização do procedimento, ficando marcado para o dia vinte e cinco de abril
do corrente ano (25.04.2005), às nove (09:00) horas para proceder ao procedimento
licitatório. A Comissão sugere a publicação dessa ata no Diário Oficial do Estado. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se a presente ata que foi assinada
por todos os presentes.

Raimundo Rodrigues Júnior                                   Stuart Mill de Carvalho Soares
Presidente da CPL                                                      Membro da CPL

Bel. João Peres de Andrade Filho                                 Raimundo Nonato Viana da Costa
Membro da CPL                                                              Membro da CPL
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